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Nº 70027727429

2008/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO. EXECUTIVO. SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLETIVO. TARIFA. 

1. É da competência do Poder Concedente a fixação das tarifas pela prestação do serviço público, bem como da instituição de benefícios. 

2. O exame da juridicidade de Decreto do Prefeito que institui o DIA DO PASSE LIVRE, no transporte público municipal, há de ser feito à luz da legalidade pelas vias processuais adequadas, não sendo caso de ação direta de inconstitucionalidade. O art. 163, § 4º da Constituição Estadual não se aplica aos serviços públicos municipais. É que se cuida de norma que disciplina os serviços públicos da competência do Estado do Rio Grande Sul. Não se destina nem poderia alcançar os serviços públicos municipais por força da autonomia municipal. A hipótese, portanto, é de extinção da ação.

Ação extinta, POR MAIORIA.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027727429


	Comarca de Porto Alegre

	SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA MARIA,

	PROPONENTE;

	MUNICÍPIO DE SANTA MARIA,

	REQUERIDO;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, por maioria, em extinguir a ação, sem julgamento de mérito, vencidos os Desembargadores Leo Lima (Relator), Marco Aurélio dos Santos Caminha, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall'agnol, Francisco José Moesch, Roque Joaquim Volkweiss, Alzir Felippe Schmitz, José Eugênio Tedesco, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos e João Carlos Branco Cardoso, que julgavam procedente a ação.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além dos signatários, os eminentes Senhores desembargadores Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Arno Werlang, Vicente Barroco de Vasconcellos, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Aymoré Roque Pottes de Mello, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, Alzir Felippe Schmitz e Mario Rocha Lopes Filho.

Porto Alegre, 10 de agosto de 2009.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA,
Redatora para o acórdão.

DES. LEO LIMA,
Relator, voto vencido.

RELATÓRIO

Des. Leo Lima (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade, proposta pelo SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS DE SANTA MARIA, tendo em vista o Decreto Executivo nº 081, de 29.07.2008, do Município de Santa Maria, que institui o “Dia do Passe Livre” no Município. Refere que o ato atacado está eivado de inconstitucionalidade formal, tendo em vista a criação do benefício do “Dia do Passe Livre” por decreto executivo. Sustenta que também há inconstitucionalidade material, enaltecendo que o art. 163, § 4º, da Constituição Estadual, veda a estipulação de benefícios tarifários sem o correspondente repasse à tarifa. Pondera que o Decreto em tela não prevê e nada dispõe quanto à fonte de custeio, para a concessão da gratuidade. Diz que o Decreto viola o art. 8º da Constituição Estadual, combinado com o art. 170, II, da Constituição Federal, pois afronta o direito de propriedade. Liminarmente, pede seja determinada a suspensão da eficácia do Decreto nº 081/08 do Município de Santa Maria e, ao final, seja declarada sua inconstitucionalidade. 

A medida cautelar restou deferida. 

Notificado, o Município de Santa Maria sustenta que o Decreto atacado não é autônomo, pois regulamenta o art. 171 da Lei Orgânica do Município, segundo o qual é dever do Poder Público Municipal fornecer transporte coletivo com tarifa que considere o poder aquisitivo da população, custo operacional do sistema e justa remuneração do serviço. Destaca que, conforme orientação do STF, no art. 84, VI, da Constituição Federal, há verdadeira reserva de poder regulamentar, o que significa dizer que o Legislativo não pode imiscuir-se naquelas questões. Tece considerações sobre a importância dos regulamentos autônomos, embora a ressalva de que o Decreto em tela não tem tal característica. Registra que o Decreto nº 081/08 simplesmente define os dias em que ocorrerá o passe livre, forma através da qual o Poder Executivo fornece serviço público à população, considerando o poder aquisitivo de todos, dos que não têm emprego e mesmo dos que o tem. Pondera que as despesas decorrentes do passe livre não são arcadas pelas empresas de transporte coletivo, porquanto são lançadas na planilha de cálculo que embasa a definição do preço da passagem, em conformidade com o Decreto Executivo nº 177/06. 

Citada, a Senhora Procuradora-Geral do Estado pugnou pela manutenção do Decreto em exame, forte no princípio que presume sua constitucionalidade.

A Senhora Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, por sua vez, opinou pela procedência da ação. 

Registro que foi observado o disposto nos arts. 549, 551 e 552 do Código de Processo Civil, tendo em vista a adoção do sistema informatizado. 

É o relatório.

VOTOS

Des. Leo Lima (RELATOR)

Merece prosperar a ação.

O Decreto, em referência, tem a seguinte redação:
“DECRETO EXECUTIVO Nº 081, DE 29 DE JULHO DE 2008
Institui o “Dia do Passe Livre” no Município de Santa Maria. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das atribuições legais, 

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Passe Livre”, no Município de Santa Maria, para os seguintes meses: 

Mês               Dia

- Agosto          10

- Setembro     14

- Outubro        05

- Novembro    16

- Dezembro    25

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, aos vinte e nove (29) dias do mês de julho do ano de dois mil e oito (2008)” (fl. 69). 

Conforme já destacado às fls. 136/137 e no julgamento do Agravo Regimental em apenso, por este Órgão Especial, quando da apreciação da medida cautelar, o Decreto em análise, efetivamente, não surgiu para oferecer fiel execução a eventual lei. 

Aliás, essa espécie de decreto, justamente por depender de lei anterior, nem seria passível de controle de constitucionalidade. Isso porque o seu objetivo não é, propriamente, o de inovar no ordenamento jurídico. 

Pelo que se observa, o decreto em tela é autônomo, não estando vinculado a nenhuma lei anterior. Isso porque, ao instituir, no âmbito do Município de Santa Maria, a isenção do pagamento de passagens no transporte coletivo, não faz qualquer alusão a eventual lei autorizadora. 

Ao contrário do alegado pelo Município de Santa Maria à fl. 152, não há como admitir que o Decreto Executivo nº 081/08 regulamentou o art. 171 da Lei Orgânica, porquanto tal dispositivo, dado o teor mencionado, não estabelece o transporte gratuito de passageiros, o que, consoante apontado, não parecer estar previsto em nenhuma lei do Município de Santa Maria. 

Ademais, sabidamente, nosso sistema constitucional, apenas por exceção, permite, ao Poder Executivo, inovar a ordem jurídica. 

A respeito, já teve oportunidade de se orientar este Colendo Órgão Julgador, na apreciação, em 23.04.2007, da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70017801440, da Relatoria do Desembargador Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, cuja ementa diz: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. TRANSPORTE PÚBLICO MUNICIPAL. ISENÇÃO DE TARIFAS DE TRANSPORTE COLETIVO. IDOSOS DE MAIS DE 65 ANOS, DEFICIENTES FÍSICOS E PESSOAS EM TRATAMENTO CONTINUADO DE SAÚDE. IMPOSSIBILIDADE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO REGULAMENTAR. INCONSTITUCIONALIDADE DE DECRETO EXECUTIVO SEM EMBASAMENTO LEGAL. O Decreto Executivo nº 142/2003 do Município de Santa Maria regulamenta a concessão de gratuidade no transporte coletivo de Santa Maria para três grupos de pessoas, a saber: portadoras de deficiência, idosas e em tratamento continuado de saúde. Em relação aos dois primeiros grupos, o aludido decreto apenas regulamenta o modo como será deferido o benefício, que foi concedido pelos arts. 167 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria e 1º da Lei Municipal nº 3.422/92. Logo, se ofensa houver, será ela reflexa e passa, inevitavelmente, pelo exame dos arts. 167 da Lei Orgânica do Município de Santa Maria e 1º da Lei Municipal nº 3.422/92, normas que foram objeto de regulamentação pelo aludido decreto e cuja validade não foi questionada pelo proponente. No que tange às pessoas em tratamento continuado de saúde, o Decreto Executivo nº 142/2003 inova a ordem jurídica, pois não há lei no sentido material e formal a autorizar a instituição do benefício. A mera utilização da figura do poder regulamentar não serve para inibir a possibilidade da utilização, por parte dos prejudicados, dos mecanismos disponibilizados pelo controle concentrado de constitucionalidade, mais especificamente nos casos de regulamentos que inovam a ordem jurídica. No particular, resta caracterizada a inconstitucionalidade, pois, no Estado Democrático de Direito, que adota o Regime Republicano (CF/88, art. 1º) e o princípio da tripartição dos Poderes (CF/88, art. 2º), somente a lei, em seu sentido formal e material, como ato do Parlamento - com exceção da medida provisória, nos casos em que é constitucionalmente admitida, e nas demais exceções constitucionais expressas decorrentes do poder constituinte originário - é que pode inovar a ordem jurídica, isto é, criar, modificar ou extinguir direitos. Os chamados regulamentos somente podem ser editados para a fiel execução da lei (CF/88, art. 84, IV), e mesmo assim não podem jamais ampliar ou diminuir o conteúdo da lei. Inconstitucionalidade reconhecida com efeitos ex nunc, nos termos do art. 27 da Lei nº 9.868/99. AÇÃO CONHECIDA EM PARTE E, NESSA PARTE, JULGADA PROCEDENTE. (fl. 38/39)

Dessa forma, considerando que o Decreto Executivo nº 081/2008, acaba por inovar sobre a matéria em destaque, mostra-se plausível o ajuizamento da presente ação, afigurando-se nítida a violação aos arts. 8º, ‘caput’, 10 e 82, V, da Constituição Estadual. 

Até porque, estando, em princípio, sendo usurpada a função legislativa da Câmara Municipal (art. 29, XI, CF). 

Em face do exposto, julgo procedente a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade do Decreto Executivo nº 081/08 do Município de Santa Maria. 

DES. MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA (REVISOR) – Revisei e estou de inteiro acordo com o Eminente Relator.

Cumpre observar que a técnica legislativa adotado pelo Chefe do Poder Executivo é no mínimo equivocada, pois edita um decreto para regulamentar dispositivo legal e nem sequer faz menção à norma que serve como seu pressuposto de validade, o que torna ainda mais difícil o trabalho de examinar a legalidade ou constitucionalidade do Decreto Executivo.

O exercício restrito e excepcional pelo Executivo do poder de legislar – que não se confunde com o simples poder regulamentar – somente pode ocorrer nos casos constitucionalmente autorizados expressamente por disposição decorrente do poder constituinte originário, já que nesses casos sempre haverá violação de cláusulas pétreas por infração à separação dos Poderes e aos direitos e garantias individuais (CF, art. 60, § 4º, incisos III e IV).

Por isso, o Decreto Executivo nº 081, de 29.07.2008, do Município de Santa Maria, que institui o “Dia do Passe Livre” no Município, está, efetivamente, legislando sobre a referida matéria, porquanto ausente previsão em qualquer lei editada pela Câmara Municipal para o benefício, e com isso o Executivo está usurpando o poder de legislar da Câmara de Vereadores.

A respeito da matéria concernente ao fenômeno dos regulamentos sem respaldo legal, oportuna a transcrição de trecho do voto do Min. CELSO DE MELLO, ADI-MC 561, STF do Tribunal Pleno, verbis:

“É certo que não se pode desconhecer que a designação formal de um ato do Poder Público, feita com o objetivo de qualificá-lo como espécie regulamentar, não basta, por si só, para excluí-lo do controle concentrado de constitucionalidade, desde que, da análise do seu conteúdo, possa evidencia-se, além de qualquer dúvida objetiva e fundada, a sua natureza autônoma, apta a conferir-lhe – independentemente de qualquer relação de subordinação ou de dependência com uma determinada lei – existência própria, bastante em si mesma.

Atos estatais – que ostentam, em seus aspectos essenciais, o perfil jurídico de espécies normativas autônomas -, ainda que editados a pretexto do exercício de uma competência regulamentar inexistente, estão sujeitos à fiscalização abstrata de sua própria constitucionalidade.

É que não se pode perder de perspectiva, neste ponto, a possibilidade de a Administração Pública – muitas vezes procedendo com o censurável objetivo de inibir a atuação da jurisdição constitucional in abstracto do Supremo Tribunal Federal – vir a mascarar, eventualmente, sob a falsa qualificação de ato regulamentar, a existência de uma espécie jurídica inteiramente ajustada à categoria tipológica dos atos normativos.

(...)

Cabe, desse modo, ao Supremo Tribunal Federal, verificar, caso a caso, mediante análise tópica das regras consubstanciadas no ato regulamentar impugnado – o seu respectivo coeficiente de abstração, de generalidade, de impessoalidade, de eficácia subordinante e de autonomia jurídica.”

Dessarte, considerando que o alusivo Decreto inova sobre a matéria em destaque, entendo viável, na linha do voto do Relator, o ajuizamento da ação direta de inconstitucionalidade, revelando-se patente a afronta aos arts. 8º, ‘caput’, 10 e 82, inciso V, da Constituição Estadual. 

Com tais considerações, estou acompanhando o Eminente Relator.

É como voto.

DES.ª MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA – 1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade para ver declarada a inconstitucionalidade do Decreto Executivo 081/09 que instituiu o Dia do Passe Livre no transporte coletivo urbano no Município de Santa Maria, porque teriam sido violados os artigos 8º e 163, § 4º, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 170, inciso II, da Constituição da República. 

2. O objeto da presente ação constitui-se em ato administrativo da competência do Poder Concedente, não se tratando de matéria sujeita à reserva legal. Em outras palavras, o poder concedente detém competência para instituir benefícios tarifários. Dispõe, assim, de competência para fixar tarifas sociais. Como todo ato administrativo está sujeito ao princípio da legalidade.
3. No âmbito constitucional, a Constituição da República limita-se, no artigo 175, inciso III, a remeter à lei a fixação da política tarifária. Coube, assim, no plano nacional, à Lei nº 8.987/95 tratar, no capítulo IV, da Política Tarifária. No campo estadual, o artigo 163, § 4º
, da Constituição Estadual invocado pelo Autor como fundamento do pedido da inconstitucionalidade, segundo o qual “Será assegurado o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e permissão, vedada a estipulação de quaisquer benefícios tarifários a uma classe ou coletividade de usuários, sem a correspondente e imediata readequação do valor das tarifas, resultante da repercussão financeira dos benefícios concedidos”, não se aplica aos serviços públicos municipais. É que se cuida de norma que disciplina os serviços públicos da competência do Estado do Rio Grande Sul. Não se destina nem poderia alcançar os serviços públicos municipais por força da autonomia municipal.

4. A política tarifária do Município de Santa Maria sujeita-se, portanto, às normas nacionais e municipais.  

O artigo 9º da Lei nº 8.987/95 dispõe que “a tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da proposta vencedora da licitação e preservada pelas regras de revisão previstas nesta Lei, no edital e no contrato.

...

§ 2º Os contratos poderão prever mecanismos de revisão de tarifas, a fim de manter-se o equilíbrio econômico-financeiro”.

...

§ 4º Em havendo alteração unilateral do contrato que afete o seu inicial equilíbrio econômico financeiro, o poder concedente deverá restabelecê-lo, concomitantemente à alteração”. 

Segundo o artigo 23 da Lei nº 8.987/93, “são cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

...

IV – ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas”. 

Incumbe ao poder concedente, nos termos do artigo 29, inciso V, da Lei nº 8.987/95:

“homologar reajustes e proceder à revisão das tarifas na forma desta Lei, das normas pertinentes e do contrato”.

Consoante o artigo 13 da Lei nº 8.987/95, “as tarifas poderão ser diferenciadas em função das características técnicas e dos custos específicos provenientes do atendimento aos distintos segmentos de usuários”. 

O artigo 35 da Lei nº 9.074/95, que, também, regulamentou o artigo 175 da Constituição da República, dispõe que “a estipulação de novos benefícios tarifários pelo poder concedente fica condicionada à previsão em lei da origem dos recursos ou da simultânea revisão da estrutura tarifária do concessionário ou permissionário, de forma a preservar o equilíbrio econômico-financeiro”. 

No Município de Santa Maria, as concessões de serviço público de transportes coletivos estão disciplinadas na Lei Ordinária nº 1567, de 17 de fevereiro de 1972, a qual dispõe o que segue quanto às tarifas:

Art. 19 - O contrato de concessão corresponderá a cada grupo de linhas ou linha autônoma, de acordo com a concorrência e o plano de transporte coletivo, e dele constarão:

I - o prazo de duração;

II - a linha ou grupo de linhas e seus itinerários;

III - a obrigação de revisão periódica dos preços tarifados;

IV - as condições usuais e as julgadas necessárias para acautelar os interesses públicos e os da concedente;

V - as obrigações previstas no artigo 20;

VI - a obrigatoriedade de inspeção periódica dos veículos;

VII - as penalidades.

Art. 20 - As tarifas serão fixadas sob regime de serviço, pelo custo, levando-se em conta:

a) as despesas de operação e custeio, seguros, impostos e taxas, de qualquer natureza, excluídas as taxas de benefícios e o imposto sobre a renda;

b) as reservas para depreciação;

c) a justa remuneração do capital;

d) as reservas para reversão.

§ 1º - A revisão das tarifas far-se-á anualmente, salvo motivo relevante de ordem geral a juízo do Prefeito.

§ 2º - O cálculo das tarifas, nas revisões periódicas, será submetido a exame por técnico especializado no assunto ou pelo órgão competente do Estado.

§ 3º - O capital a remunerar é o efetivamente gasto na propriedade do concessionário.

§ 4º - A percentagem máxima de lucro, como remuneração de capital, será a que for determinada pela Legislação Federal.

(...)

Art. 48 - As tarifas serão modificadas todas vez que se verificar alterações no custo de vida, nos salários, nos preços de combustíveis, dos acessórios e dos carros, capazes de justificar, plenamente, as alterações.

§ 1º - A tarifa deverá ser reajustada sempre que aumento do custo operacional atingir o teto de dez por cento (10%) em relação ao vigente.

§ 2º - O reajuste do custo operacional de que trata o parágrafo anterior será baseado em dados fornecidos por órgão competente da Prefeitura.

Art. 49 - Os preços das passagens serão afixados, de maneira bem visível, no interior dos veículos.

Art. 50 - As passagens serão cobradas por todo o percurso ou por seções, nunca inferiores a um (1) quilometro.

§ 1º - Para efeito de cobrança de passagem, não serão computadas as frações inferiores a quinhentos (500) metros, considerando-as como de um (1) quilometro ou superiores.

§ 2º - Compete à Prefeitura estabelecer as respectivas seções para efeitos de cobrança das passagens.

Em suma, o exame da juridicidade do Decreto ora impugnado há de ser feito à luz da legalidade pelas vias processuais adequadas, não sendo caso de ação direta de inconstitucionalidade.A hipótese, portanto, é de extinção da ação.

Com essas considerações, peço vênia ao Eminente Relator, para extinguir a ação.
DES. ARNO WERLANG – Estou acompanhando a divergência, pela extinção. 

DES. VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS – Acompanho o Relator no caso concreto. 

DES. JORGE LUÍS DALL'AGNOL – Acompanho o Relator. 

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH – Acompanho o Relator. 

DES. AYMORÉ ROQUE POTTES DE MELLO – Vênia ao eminente Relator para acompanhar a divergência inaugurada pela ilustre Desª. Maria Isabel de Azevedo Souza e julgar extinta, sem exame do mérito, a presente ação direta de inconstitucionalidade.

É o voto.
DES. JOSÉ AQUINO FLÔRES DE CAMARGO – Pela extinção. 

DES.ª MARA LARSEN CHECHI – Rogada vênia de entendimento em contrário, acompanho a Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza.
DES. ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS – Com o Relator. 

DES. SEJALMO SEBASTIÃO DE PAULA NERY – Com a divergência.

DES. ALEXANDRE MUSSOI MOREIRA – Pela extinção. 

DES. ALZIR FELIPPE SCHMITZ – Com o Relator. 

DES. MARIO ROCHA LOPES FILHO – Com a divergência. 

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (PRESIDENTE) – Com a divergência.

DES. JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO – O Des. Danúbio está me passando que já há precedente nesta Corte e já julgamos o contrário, julgamos pela procedência. O Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano foi o Relator. 

Acompanho o Relator.
DES. ARISTIDES PEDROSO DE ALBUQUERQUE NETO – Com a divergência.
DES. DANÚBIO EDON FRANCO – Com o Relator. 

DES. LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS – Com o Relator. 

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO – Com o Relator. 

DES. ROQUE MIGUEL FANK – Com a divergência.
DES. MARCELO BANDEIRA PEREIRA – Com a divergência. 

SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027727429, de Porto Alegre – “POR MAIORIA, EXTINGUIRAM A AÇÃO, SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, VENCIDOS OS DESEMBARGADORES LEO LIMA (RELATOR), MARCO AURÉLIO DOS SANTOS CAMINHA, VICENTE BARROCO DE VASCONCELLOS, JORGE LUÍS DALL'AGNOL, FRANCISCO JOSÉ MOESCH, ROQUE JOAQUIM VOLKWEISS, ALZIR FELIPPE SCHMITZ, JOSÉ EUGÊNIO TEDESCO, DANÚBIO EDON FRANCO, LUIZ ARI AZAMBUJA RAMOS E JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, QUE JUGAVAM PROCEDENTE A AÇÃO. REDATORA PARA O ACÓRDÃO A DESEMBARGADORA MARIA ISABEL DE AZEVEDO SOUZA.” Ausente o Desembargador Luiz Felipe Silveira Difini. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Luiz Felipe Brasil Santos.









� Art. 163 - Incumbe ao Estado a prestação de serviços públicos, diretamente ou, através de licitação, sob regime de concessão ou permissão, devendo garantir-lhes a qualidade.


§ 1º - Na hipótese de privatização das empresas públicas e sociedades de economia mista, os empregados terão preferência em assumi-las sob forma de cooperativas.


Dispositivo suspenso por liminar concedida na ADI nº 1.824-7. D.J.U., 29/11/02.


	§ 2º - Os serviços públicos considerados essenciais não poderão ser objeto de monopólio privado.


	§ 3º - A distribuição e comercialização do gás canalizado é monopólio do Estado.


§ 4º - ♦ Acrescentado pela � HYPERLINK "http://www.al.rs.gov.br/prop/Legislacao/Constituicao/Constituicao.htm" \l "EC27#EC27" �Emenda Constitucional nº 27�, de 15/12/99.
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